
Prefeitura Municipal  
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GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO No 03812018 QUE TEM COMO 
OBJETIVO: AQUISIcAO DE GENEROS 
ALIMENT1CIOS, ATRAVES DE GRUPOS 
FORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE 
EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS, 
CONSTITUIDOS EM COOPERATI VA S E 
AssoclAcöEs OU GRUPOS INFORMAIS DE 
AGRICULTORES FAMILIARES PARA A TENDER 
A DEMANDA DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTA cÁO ESCOLAR/PNAE, NA 
FORMA ABAIXO: 

PREIMBULO 

A PRE 	MUNICIPAL DE SITIO NOVO MA corn sede Avenida 
Presidente Joe Sarney s/n centro Sitto Novo Estado dp Mar anhão - MA 
inscrita no CNPJ sob--n'.1.: 0 

1 
 5.631 0311000144, doravnte denominada 

CONTRATAt1T*Aki iete ai Sr 
JOAO C4RVALHO DOS REIS, brasileiro, casado agente poIico, residente 
e domiciliado nesta cidade, portador do RG no 229433420027 SSP/MA e 
do CPF/MF no 168.460.442-72, e de outro lado a Pessoa FIsica, o Sr. 
ANTONIO DOS REIS BRITO, estabeledda a RUA SANTA MADALENA DE 
CANOSSA — BAIRRO VILA NOVA — SITIO NOVO Estado do Maranhão, 
inscrita no CPF/MF sob n.° 633.194.463-04 e portador do RG No 92680698-
8 SEJUSP/MA, d6idS t fundamentados 
na s disposiçöes Lei no 11.947/09, lei 8666/93 do Resolução /CD/FNDE n° 
26/13, e tendo em vista o que consta na Chamada PObIica no 00112018, 
resolvem celebrar a presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLAUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO: 
E objeto desta contrataçao a AQUISIçAO DE GNEROS ALIMENTICIOS, 
ATRAVES DE GRUPOS FORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE 
EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS, CONSTITUIDOS EM COOPERATI VA S 
E ASSOCIAç(5ES OU GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES 
PARA ATENDER A DEMANDA DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTA cÁO ESCOLAR/PNAE, para alunos da rede de educação 
básica pCiblica, verba FNDE/PNAE, 1 1  e 21  semestre de 2018, descritos 
nos itens enumerados no ANEXO II - (A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, 
conforme a ordem das escolas) - DEMANDA DO PRODUTO COW -) 
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QUANTIDADE POR ESCOLA, todos de acordo corn a Chamada POblica 
n.° 001/2018,o qual fica fazendo parfe integranfe do presente confrato, 
independentemente de anexação ou franscriçöo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES: 
0 CONTRATADO se compromefe a fornecer os gêneros alirnenfIcios do 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros AlimentIcios do Agricultura Familiar parfe integranfe 
desfe lnstrumento (ANEXO Ill). 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS LIMITES: 
o limite individual de venda de gêneros alimentIcios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste afo denominado 
CONTRATADO sera de ate R$ 15408,00 (qu.nze mH quatrocentos e oito 
reaus) por DAP por ano civil referente a sua produçao, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA DAS MERCADORIAS: 
o inIcio para entrega das mercadorias será imediatamenté após 
recebimento do Ordem de Compra, expedida pela Unidade Executora, 
sendo o prazo do fornecirnentà ate o término do quantidade adquirida 
ou ate 31:de dezembro de 2018. 

a. A entrega dos mercadorias deverá ser feita no Escola de acordo 
corn a Chamada POblica no 001/2018, Anexo II. e conforme 
cronograma, corn quanfidade e dias, afixado no Escola e 
disponibilizado oporfunamente ao produtor confratado conforme 
cronogramaabaixo::; 
CRONOGRAMA DE ENTREGADOS GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR: 

No 	PRODUTOS 
UNIDAD 	

QUANTIDADE 	PERIODICIDADE 	
PRE(;-0 DE AQUISIcAO 

E  	UNIT R$ 	TOTAL R$ 
0f 

_______________ 

01 	A/face 	Maco 	560 	 08 meses 	3,00 	1.680, 

02 	Banana 	Kg 	1.200 	08 Meses 	5,50 	6.600,C' 

03 	Cheiro Verde 	Maco 	320 	 08 Meses 	2,00 	 640,( 

04 	Couve 	Maço 	184 	 08 Meses 	2,00 	 368 

05 	 Kg 	 24 	 08 Meses 	5,00 	 i2O Pimento de  

Ch eiro 	
, 

06 	Mi/ho 	Und 	4.000 	08 Meses 	1,50 	6.000 

TOTAL 	R$ 15.408!!U 

VALOR TOTAL DO CONTRATO DE R$ 15.408,00 (quinze ml! guatrocentos e oito 

I 	
. 
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VALOR TOTAL DO CONTRATO 
b. 0 recebimento das mercadorias dar-se--á mediante apresentação do 
TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR e das Notas Fiscais 
de Venda pela pessoa responsável de recebimenfo da alimenta(;ão 
definido pela Escola. 
CLAUSULA QUINTA - DO PRECO E DO PAGAMENTO: 
Pelo fornecimenfo dos géneros alimentIcios, nos quantifafivos descrifos 
no Projefo de Venda de Gêneros AlimentIcios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$:  15.408,00 (quinze mu 
quatrocentos e oito reals). 
a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçao 
do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de enfrega, consoante anexo 
desfe Confrato. 
b) 0 pagamento será efetuado ate o 15 1  (décimo quinto) dia 
subsequenfes a entrega dos produtos, medianfe apresenfaçao da Nofa 
Fiscal, devidarnente atesfada por servidor responsável de recebimento 
dasecrétaria. 

Agenda N°: 4436 
Conta Corrente NO:  4.818-6 
Banco No:  (756) Banco Sicoob 

CLAUSULA SEXTA - DA NECESSIDADE DE INFORMACAO: 
Os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 
deverão informar ao Ministérlo do Desenvolvimento Agrário - MDA as 
valores individuals de venda dos participanfes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimenticios, constante ao Projeto deVenda, em no maxima 30 
dias após a dssinatura do bOntrãto, pór melo de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA. 

CLAUSULA SETIMA - DA COMPOSICAO DOS VALORES: 
No valor mencionado na Cláusula Sexta estão incluIdas as despesas 
corn frete, recursos hurnanos e materials, assim corno corn as encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
oufras despesas necessárias ao cumprimenfo das obrigacoes 
decorrenfes do presenfe contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DAS DESPESAS: 
As despesas decorrenfes do presente confrafo correrão a conta 

UNIDADE 26- SECRETARIA DE EDUCAcAO 

1j/vv'c 	/a% 8/z/ 
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I 	12.306.0251.2033.0000 - MANuTENçA0 DE PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAçAO ESCOLAR - PNAE. 

CLAUSULA NONA — DOPROCEDIMENTO DE PAGAMENTO: 
o CONTRATANTE, apás receber os documentos descritos no Cláusula 
Quarta, alInea "b", e após a a Recebimento dos Notas Fiscais 
correspondentes, efetuará a seu pagamento no valor referente aos 
TERMOS DE RECEBIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, mediante 
fransferência eletrônica identificada. 
Não será efetuado qualquer pagamento 00 CONTRATADO enquanto 
houver pendênda de Iiquidação da obrigaçao financeira em virtude 
de pen alidade ou inadimplénda contratual. 

CLAUSULA DEZ — DAS PENALIDADES: 
o CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçao de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagbr multa de 
2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre a valor da parcela  vencida. 
Ressalvados Os casos quando não efetivados os reposses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLAUSULA ONLE — DA !NADIMPLENC!A DOCOI4TRATANTE: 
Os casos de inadimplência do CONTRATANTE proceder-se-á conforme a 
§ 10, do art. 20 do Lei n° 11.947/2009 e demais legislaçöes relacionad as., 

CLAUSULA DOZE — DA GUARDA DA DOCUMENTACAO PELO 
CONTRATADO: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo minima de 
05 (cinco) anos, côpias das Notas Fisc.ais' de Venda', ou cangênere, dos 
produtos participantes do Projefo de Venda de Gêneros AlimenfIcios do 
Agriculfura Familiar para Alimentação Escolar, esfando a disposição 
para comprovaçöo. 

CLAUSULA TREZE — DA GUARDA DA DOCUMENTA CÁO PELO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 20 (vinfe) 
anos das Notas Fiscais de Compra, as Termos de Recebimenfo e 
Aceifabilidade, apresentados nas presta(;öes de confas, bern como a 
Prajeto de Venda de Gêneros AlimenfIcios do Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, esfando a disposição para 
comprovação. 

L L..M U.) (JL/4 I4U/. I 	 — L114 I.)U I../I'J.)DILIL#aMLJI r '' 

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR a 	• • 
ressarcimento de danos causados ao CONIRATANTE ou a terceir 	• 

Av. Presidente José Sarney, SIN' - Centro - CEP: 65.925-000 - CNPJ: 05.631.031/0001-64 



ETUH4 

Prefeitura Municipal 
deSItioNovo - MA 

GABINETE DO PREFEITO 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao do confrato, não 
exduindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização. 

CLAUSULA QUINZE - DO INTERESSE PUBLICO: 
o CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses pUblicos sobre 
os inferesses particubares poderá: a. modificar unilaferalmenfe o 
confrafo para melhor adequaçäo Os finalidades de interesse pUblico, 
respeitando os direifos do CONTRATADO; 
b. rescindir unibateralmente a contrato, nos casos de infracöo contratual 
ou inaptidOo do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execuçOo do contrato; 
d. aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parciab do 
ajuste; Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrafo sem 
culpa do CONTRATADO, deve ser respeitado o equilIbria econOmico-
financeiro, garantindo-Ihe a aumento da remuneração respectiva ou a 
indenizaçOo por despesas JO realizadas. 

CLAUSULA .DEZESSEIS - DAS MULTAS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
desconfada dos pagamentos eventualmente devidos pebo 
CONTRATANIE ou, quando for o caso, cobrada jUdicialmenfe. 

CLAUSULA DEZESSETE - DA FISCALIZACAO CONTRATUAL: 
A fiscabizaçao do presente Contrato ficará a cargo da Supervisão de 
AlimentaçOo Escolar/SEDUC, do Conselho de AlimentaçOo Escolar - 
CAE e outras entidades eventuabmente designadas pebo FNDE. 

CLAUSULA DEZOITO - DA LEGISLACAOAPLICAVEL: 
0 presente contrato rege-se, ainda, peba Chamada PibIica n° 001/2018, 
peba Resolucão CD/FNDE n° 26/13 e pela Lei n° 11.947/09 e a dispositivo 
que a regulamente, em fodos as seus termos, a qual será aplicada, 
também, onde a contrato for omisso. 

CLAUSULA DEZENOVE - DO ADITAMENTO CONTRATUAL: 
Este Confrato poderá ser aditado a quabquer tempo, mediante acordo 
formal entre as part es, resguardada as suas condicöes essenciais. 

CLAUSULA VINTE - DAS COMUNICACOES: 
As cornunicacöes corn origern neste Contrato deverão ser formais e 
expressas, por meia de carta, que sornente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, par fax, transmitido pebas part 

CLAUSULA VINTE E UM - DA RESCISAO: 

6/ t 
I- 
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Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar a sua 
efetivacão, por carfa, consoante Cláusula Vinte e Urn, poderá ser 
rescindido, de pleno direifo, independentemente de notificação ou 
interpelacão judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condicoes; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLAUSULA ViNTE E DOIS - DA VIGENCIA: 
0 presente contrato vigorará na data da sua assinatura ate a entrega 
total dos produtos adquiridos ou ate 31 de Dezembro de 2018. 

CLAUSULA VINTE E TRES - DO FORO: 
E competente a Foro da Comarca de Montes Altos para dirimir qualquer 
contrbvérsia que se originar deste contrato. 
E, par estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em trés vias de igual teor e forma, na presença de duas 
festemunhas. 

SItio Nóvà/MA, 12 de abril de 2018. 

REFEITURA MUNTCIPAL ISTIO NOVO - MA 
,JOAO CARVALHO DOS REIS 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

L-" -/-' ki bwt 
ANTONIO DOS REIS BRITO 

CPF No 633.194.463-04 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

APF  °L/o  
2.___________ 
CPF  No. y6s23Pe 
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